
Ot. 

Em de de 195 

L E I N Q 6lili 

A Câmara Municipal de são José dos Campos de
creta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria Munici
pal um crédito especial de (f$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) para a
tender às segU1n~es des~sas, eom a ass1stênc1a às vitimas tto ttesaA 
tre oeorr1tto no dia 4 d• novembro, no bairro "Jardim Paulista'', a 
saber: 

a) - 1 Santa ~asa de YdsericÓrdia - Sepultamento e hospi
talização -a 50.000,00 

b) - Gêneros ~limentÍcios para as familias dos acidenta -
dos e do motorista ~ 50.000,00 , , 

Artigo zg - O presente credito sera coberto -
com os recursos oriundo$ do excesso de arrecadação, no corrente e -
xerc:Ício. 

Art~go 3g - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revo~adas as disposições em contrário. 

Prereitura da Estância de são José dos Campos, 
em 15 de dezembro de 19$9. 

Régistrada e publ~cada na Secção do Expediente 
e Pessoal, aos quinze de dezembro ~~mil novecentos e cinquenta e n~ 

/ ve. 

, 
Jose Machado 

Chefe da S. E. P. 


